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PROTOCOLO n.° 21.750.918-1

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 013/2024 
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ e EQUITY 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público 
estadual independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na 
Rua Mateus Leme, n° 1908, Centro Cívico, Curitiba, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do 
Paraná, Dr. ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, RG nº 7.097.617-0 e CPF nº 
045.885.439-54, e EQUITY ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 31.459.892/0001-17, com sede na Rua Dom Pedro II, n° 626, sala 4, Centro, 
São Mateus do Sul/Paraná, CEP 83.900-000, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada por sua sócia Sra. NÁDIA FLARESSO, inscrito(a) 
no CPF/MF sob o n° 051.920.299-61, resolvem celebrar o presente Termo de Con-
trato, em virtude do Pregão Eletrônico 043/2023 (Protocolo n° 18.226.213-7), cuja 
homologação foi realizada na data de 08/01/2024, mediante as cláusulas e condições 
adiante expostas::

CLÁUSULA PRIMEIRA DA RETIFICAÇÃO PARCIAL DO CONTRATO nº013/2024
Fica retificada a redação da cláusula segunda (Do prazo de vigência e o início da 
execução) do termo de Contrato n° 013/2024, onde consta: 

  A prestação dos serviços observará o seguinte:
4.2.1. A prestação do serviço nos postos relacionados deverá ser 

iniciada obrigatoriamente em 11/04/2024.

Passa a ser lido da seguinte forma: 

  A prestação dos serviços observará o seguinte:
4.2.1. A prestação do serviço nos postos relacionados deverá ser 

CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato originário 
celebrado entre as partes e não modificadas por meio dos termos aditivos subsequentes.
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E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente termo.

Curitiba, data da assinatura digital1.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO                          
     DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ
Contratante

NÁDIA FLARESSO
EQUITY ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF: Nome:CPF:    

1 A data de assinatura a ser considerada será a da assinatura digital da CONTRATANTE.





 
 

  

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná em exercício 

 
 

Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2024 

 
Protocolo: 21.750.918-1                                                  Pregão Eletrônico n° 043/2023 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  DPPR e EQUITY 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: Correção da data do início da execução - Cláusula Segunda do Contrato nº 
013/2024 - 4.2.  A prestação dos serviços observará o seguinte: 4.2.1.A prestação do 
serviço nos postos relacionados deverá ser iniciada obrigatoriamente em 01/04/2024. 

 
ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 


